
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.739.520 - SC (2018/0107558-0)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : NILCE TEREZINHA MASSIGNAN SALVADOR 
ADVOGADOS : FABIANO FRETTA DA ROSA  - SC014289 
   RAUL SCHAEFER NETO  - SC016840 
   GUILHERME MACIÉSKI MARCON  - SC030935 
 

  

DECISÃO

 Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com fundamento no art. 105, III, a,  da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03.

1. Na hipótese não incide a decadência ou a prescrição de fundo do 
direito, pois não se trata da revisão do ato de concessão do benefício prevista 
no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

2. Fixado pelo Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o 
limitador (teto do salário de contribuição) é elemento externo à estrutura 
jurídica dos benefícios previdenciários, o valor apurado para o salário de 
benefício integra-se ao patrimônio jurídico do segurado, razão pela qual todo o 
excesso não aproveitado em razão da restrição poderá ser utilizado sempre que 
alterado o teto, adequando-se ao novo limite. Em outras palavras, o salário de 
benefício, expressão do aporte contributivo do segurado, será sempre a base de 
cálculo da renda mensal a ser percebida em cada competência, respeitado o 
limite máximo do salário de contribuição então vigente. Isto significa que, 
elevado o teto do salário de contribuição sem que tenha havido reajuste das 
prestações previdenciárias (como no caso das Emendas Constitucionais 
20/1998 e 41/2003), ou reajustado em percentual superior ao concedido 
àquelas, o benefício recupera o que normalmente receberia se o teto à época 
fosse outro, isto é, sempre que alterado o valor do l imitador previdenciário, 
haverá a possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo 
teto constitucional, recuperando o valor perdido em virtude do limitador 
anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas.

3. O ajuizamento da Ação Civil Pública nº 
0004911-28.2011.4.03.6183, em 5/5/2011, promoveu a interrupção da 
prescrição quinquenal, que perdura até a decisão proferida naquele feito 
transitar em julgado. Portanto, a prescrição quinquenal, no caso, conta-se 
retroativamente daquela data.

4. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção 
monetária devem ser diferidas para a fase de execução, de modo a 
racionalizar o andamento do presente processo de conhecimento.

Os embargos de declaração interpostos foram providos em 
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acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TETOS 
DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIOS 
ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988.

1. O Supremo Tribunal Federal respaldou o entendimento de que 
também se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição 
Federal de 1988 os efeitos do julgamento do RE 564.354 relativo aos tetos das 
ECs 20/98 e 41/2003. Precedentes.

2. Tendo presente o pressuposto, consagrado pela Corte Maior, de 
que o salário-benefício é patrimônio jurídico do segurado, calculado segundo 
critérios relacionados à sua vida contributiva, menor e maior valor-teto já se 
configuram como limitadores externos, razão pela qual a aplicação do 
entendimento manifestado no RE 564.354 aos benefícios concedidos antes da 
Constituição de 1988 não implica revisão da renda mensal inicial, tampouco 
impossibilidade de cálculo de execução do julgado.

No presente recurso especial, o recorrente alega violação dos arts. 

40 do Decreto n. 82.080/79, 21, 23 e 25, do Decreto 89.312/84 (artigos que 

regulavam a forma do cálculo dos benefícios concedidos antes da constituição) 

e 6º da LICC. Sustenta, em síntese, que a decisão proferida no RE 564354, 

mencionada no acórdão recorrido, alcança apenas os benefícios que foram 

calculados conforme as regras instituídas na Lei 8.213/91, porquanto, no 

sistema anterior, não havia a incidência de teto na forma em que passou a 

existir após a CF/88, sendo incompatíveis os sistemas de cálculo.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 

recorrido. 

É o relatório. Decido.

No que pertine à alegada violação aos arts. 40 do Decreto n. 

82.080/79, 21, 23 e 25, do Decreto 89.312/84 (artigos que regulavam a forma 

do cálculo dos benefícios concedidos antes da constituição) e 6º da LICC, a 

leitura atenta da decisão recorrida revela que esta foi proferida com base no RE 

564354/SE no sentido de possibilitar a aplicação imediata do art. 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que 

passem a observar o novo teto constitucional. 

Vê-se, pois, que a questão controversa diz respeito à interpretação 

dada pelo TRF da 4ª Região quanto ao precedente indicado. Entende o TRF da 

4ª Região que o entendimento fixado no Supremo atinge os benefícios 

concedidos antes da CF/88, entendimento esse que é contestado pela autarquia. 

Entretanto, concluindo-se que o acórdão recorrido, ao dispor 
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sobre a matéria, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios 

constitucionais, notadamente à aplicação das EC 20/98 e 41/03 aos benefícios 

concedidos antes da sua vigência, se tem inviabilizada a apreciação da questão 

por este Tribunal, estando a competência de tal exame jungida à Excelsa Corte, 

ex vi do disposto no art. 102 da Constituição Federal, sob pena de usurpação 

daquela competência. 

Nesse panorama, verificado que a matéria veiculada no recurso 

especial é própria de recurso extraordinário, apresenta-se evidente a 

incompetência do Superior Tribunal de Justiça para analisar a questão, sob 

pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. 
ACÓRDÃO DE ÍNDOLE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A despeito da alegação de violação à legislação 
infraconstitucional federal nas razões de recurso especial, a controvérsia girou 
em torno da aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 
41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da CF/1988 e foi 
decidida sob enfoque eminentemente constitucional, com a aplicação do 
entendimento do STF, firmado nos autos do RE 564.354.

2. A decisão agravada deve ser mantida pelos seus próprios 
fundamentos, pois aplicou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
firme no sentido de que a adoção pelo Tribunal de origem de fundamento 
exclusivamente constitucional na solução da lide, inviabiliza a apreciação da 
matéria em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência 
do STF.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1539073/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 18/09/2015)

PROCESSUAL   CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  VIOLAÇÃO  A  
DISPOSITIVO  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  EXAME  VIA  APELO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. 
REVISÃO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98   E   
41/03.   QUESTÃO   DIRIMIDA  SOB  ENFOQUE  EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL.  ANÁLISE  VEDADA.  USURPAÇÃO  DA 
COMPETÊNCIA DO STF. ALÍNEA  "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. 

1. O exame da violação de dispositivo constitucional (art. 5º, II, da 
Constituição Federal) é  de  competência  exclusiva  do Supremo Tribunal 
Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.

2.  O  Tribunal  de origem consignou: "conforme se pode verificar do 
julgamento,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, do RE 564.354/SE, com força 
de repercussão geral, o reconhecimento do direito 'à aplicação imediata  do  
art. 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e do art. 5º   da   Emenda   
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Constitucional   n.º   41/2003   aos   benefícios previdenciários  limitados  a  
teto  do  regime geral de previdência estabelecido  antes  da vigência dessas 
normas, de modo que passem a observar  o  novo teto constitucional', decorre 
do reconhecimento da subsistência  do  direito  do segurado, integrante do seu 
patrimônio jurídico - ainda que não para fins de pagamento -, àquela parcela 
do salário-de-benefício  excluída  do  cálculo  da  RMI  por  força  da 
limitação  ao  teto  do  salário-de-contribuição.  Ou seja, autoriza concluir que 
a limitação estabelecida pelo art. 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/91  somente  tem  
aplicabilidade  para  fins  de  pagamento do benefício. (...) Assim, diante da 
expressa previsão legal, tenho que merece  acolhida  o  pedido,  devendo,  
inclusive, ser observados os reflexos  das  alterações  dos  tetos  pelas 
Emendas Constitucionais 20/98  e  41/2003 nos benefícios previdenciários 
concedidos antes da sua  vigência, forte no entendimento proferido no RE 
564354/STF. Com efeito,  em  síntese, entendeu o STF que toda vez que for 
alterado o teto  dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve 
ser  aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da  
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices 
aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar,  mediante  
aplicação  do  coeficiente de cálculo, a nova renda  mensal  que  passará  a  
perceber  o segurado" (fls. 163-165, e-STJ,  grifei).  

3.  Com  efeito,  o  acórdão  recorrido apreciou a questão sob o 
enfoque de interpretação eminentemente constitucional.

Dessarte,   a   apreciação  da  matéria  em  Recurso  Especial  fica 
inviabilizada,   sob  pena  de  usurpação  da  competência  do  STF. 
Precedentes: AgRg no REsp 1.539.073/PR, Rel. Ministro Mauro Cambpell 
Marques,  Segunda  Turma, DJe 18.9.2015; e AgRg no AREsp 554.901/SP, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27.8.2015. No mesmo 
sentido,  confira-se  ainda  a  seguinte  decisão  monocrática: REsp 
1.508.997/SC, Relator Ministro Og Fernandes, DJe de 25.5.2017.

4. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a 
quem recorre  demonstrar  as circunstâncias que identificam ou assemelham 
os  casos  confrontados, com indicação da similitude fático-jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto  dos  acórdãos  
recorrido  e  paradigma, realizando-se o cotejo analítico   entre  ambos,  com  
o  intuito  de  bem  caracterizar  a interpretação  legal  divergente.  O  
desrespeito a esses requisitos legais  e  regimentais (art. 541, parágrafo único, 
do CPC/1973, art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do Recurso Especial previsto na alínea "c" do inciso III do art. 
105 da Constituição Federal.

5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1672259/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. REVISÃO. TETOS DAS 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. QUESTÃO DIRIMIDA 
SOB ENFOQUE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO 
NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia gira em torno da possibilidade de incidência dos 
valores dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 
41/2003, aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à entrada 
em vigor das referidas Emendas. 

2. Com efeito, o acórdão recorrido apreciou a questão sob o enfoque 
de interpretação eminentemente constitucional. Dessarte, a apreciação da 
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matéria em Recurso Especial fica inviabilizada, sob pena de usurpação da 
competência do STF.

3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1650679/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 20/04/2017)

Corrobora esse entendimento, ainda, o fato de haver julgados no 

Supremo sobre o mesmo tema, como o ARE 1.071.243/DF, DJe de 14/09/2017 

e RE 972.221, DJe 05/09/2017.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 

conheço do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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